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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2019

O  Ministério  da  Infraestrutura,  por intermédio  da  Comissão  Permanente  de
Licitações  CPL, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a terceira
sessão  pública, conforme  estipulado no  edital, às  10h do  dia 21  de fevereiro  de  2020,
Auditório  Paulo  Denys,  4º  Andar,  Ala  Oeste,  Edifício  Anexo    Minfra,  Esplanada  Dos
Ministérios    BRASÍLIA/DF.

VINICIUS  CARVALHO  REIS
Presidente  da  Comissão

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EDITAL Nº 4/2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas competências, resolve:
Tornar  pública  a presente  chamada  para  inscrições,  no  período de  20/02  a

10/03/2020  ao processo  de admissão  de candidatos  às vagas  do Curso  Básico de
Manutenção  Aeroportuária  do  Programa  de  Treinamento  de  Profissionais  de  Aeroportos
(TREINAR) sob gestão do Departamento de  Planejamento e Gestão (DPG), da Secretaria
Nacional  de  Aviação  Civil  do Ministério  da  Infraestrutura.

As condições para participação no processo de admissão de candidatos às vagas
estão  detalhadas  no  Edital  Nº  4/2020    MINFRA,  disponível  em
http://www.infraestrutura.gov.br/formacaoecapacitacao.html.

RONEI  SAGGIORO GLANZMANN

EDITAL Nº 6/2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas competências, resolve:
Tornar  pública  a presente  chamada  para  inscrições,  no  período de  21/02  a

19/03/2020  ao  processo  de  admissão  de  candidatos  às  vagas  do  Curso  de  Tarifas
Aeroportuárias  (EaD)   CTA do  Programa de  Treinamento de  Profissionais de  Aeroportos
(TREINAR) sob gestão do Departamento de  Planejamento e Gestão (DPG), da Secretaria
Nacional  de  Aviação  Civil  do Ministério  da  Infraestrutura.

As condições para participação no processo de admissão de candidatos às vagas
estão  detalhadas  no  Edital  Nº  06/2020    MINFRA,  disponível  em
http://infraestrutura.gov.br/formacaoecapacitacao.html.

RONEI  SAGGIORO GLANZMANN

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  TRÂNSITO

EXTRATOS DE TERMOS DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO  Nº  50000.067682/201927,  Espécie:  Termo  de  Autorização  nº  5/2020.  PARTE
AUTORIZANTE: Departamento  Nacional de Trânsito   DENATRAN. CNPJ nº
37.115.342/000167.  PARTE  AUTORIZADA:  PPL  INDÚSTRIA  DE  REBOQUES  LTDA.,  inscrita
no  CNPJ  nº  91.895.540/000136.  OBJETO:  O  acesso  e  a  disponibilização  eletrônica  de
dados  dos  sistemas  e  subsistemas  informatizados  do  Departamento  Nacional  de
Trânsito    DENATRAN.  DATA  DE  ASSINATURA:  18  de  fevereiro  de  2020.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  SUPERINTENDENTE  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,  considerando  o  que
consta  no processo  n.º 00066.017995/201900,  e tendo  em vista  que a  empresa
encontrase  em domicílio  indefinido, informa  que foram  aplicadas as  penalidades  de
MULTA  no  valor  de  R$  6.734,40  (seis  mil  setecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  quarenta
centavos)  e  IMPEDIMENTO  DE  LICITAR  E  CONTRATAR  COM  A  UNIÃO,  pelo  período  de
18  (dezoito)  meses,  em  desfavor  da  empresa  ULTRA  LIMPEZA  E  SERVIÇOS  EIRELI,  CNPJ
n.º  09.231.574/000145,  com  fulcro  no  art.  7º  da  Lei  n.º  10.520/02  e  no  item  22.2  do
Termo  de  Referência  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  n.º  12/2019.

O  pagamento  da  multa  deverá  ser  realizado  até  o  dia  05/03/2020  por  meio
de Guia  de Recolhimento  da União   GRU Simples, a  ser emitida  no sítio
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp,  fazendose
necessário  o  lançamento  dos  seguintes  códigos:  UG  113214,  Gestão  20214,  Código  de
Recolhimento  188310,  Número  de Referência  00066017995201900  e  Vencimento
05/03/2020.  O  comprovante  de  pagamento  deverá  ser  encaminhado  à  Gerência  Técnica
de  Administração  e  Finanças  da  Representação  Regional  São  Paulo,  localizada  na  Rua
Renascença, 112,  Vila Congonhas, CEP:  04.612010, São  Paulo/SP ou para  o email
gtaf.sp@anac.gov.br.

Fica  a  empresa  ciente  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data
desta  publicação,  para  interposição  de  recurso  contra  as  penalidades  aplicadas,
ressaltando  que  os  autos  do  processo  administrativo  encontramse  disponíveis  no
Sistema Eletrônico  de Informações  (SEI!), sendo passíveis  de consulta  mediante  o
endereço  eletrônico  https://www.anac.gov.br/Anac/pesquisapublicadeprocessose
documentos,  nos  termos  do  art.  46  da  Lei  nº  9.784,  de  1999.

Decorrido  o  prazo  sem  que  haja  a  interposição  de  recurso,  transcorridos  75
(setenta  e  cinco)  dias  contados  a  partir  desta  publicação  e  persistindo  a  situação  de
inadimplência, a empresa será incluída  no Cadastro Informativo de Créditos  não
Quitados  do  Setor  Público  Federal    CADIN,  na  forma  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho
de  2002,  com  posterior  envio  à  Procuradoria  junto  à  Agência  para  inscrição  em  Dívida
At i v a .

LÉLIO  TRIDA  SENE

PROCESSO  Nº  50000.007287/202029,  Espécie:  Termo  de  Autorização  nº  4/2020.  PARTE
AUTORIZANTE: Departamento  Nacional de Trânsito   DENATRAN. CNPJ nº
05.465.986/000199. PARTE AUTORIZADA: PREFEITURA  MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS/MT,  inscrita no  CNPJ nº  03.439.239/000150. OBJETO:  O acesso  e a
disponibilização  eletrônica  de  dados  dos  sistemas  e  subsistemas  informatizados  do
Departamento  Nacional de  Trânsito    DENATRAN. DATA  DE  ASSINATURA: 17  de
fevereiro  de  2020.

PROCESSO  Nº  50000.031356/201981,  Espécie:  Termo  de  Autorização  nº  3/2020.  PARTE
AUTORIZANTE: Departamento  Nacional de Trânsito   DENATRAN. CNPJ nº
37.115.342/000167.  PARTE AUTORIZADA:  LABORATÓRIOS ECOLYZER  LTDA., inscrito  no
CNPJ nº 02.752.024/000122. OBJETO: O  acesso e a disponibilização eletrônica  de
dados  dos  sistemas  e  subsistemas  informatizados  do  Departamento  Nacional  de
Trânsito    DENATRAN.  DATA  DE  ASSINATURA:  17  de  fevereiro  de  2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O  SUPERINTENDENTE  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,  considerando  o  que  consta  no  processo  nº  00058.018502/201940,  NOTIFICA  os  interessados  abaixo  relacionados,

que  se  encontram  com  domicílio  inexistente  ou  indefinido,  a  devolverem  os  valores  abaixo  discriminados,  pagos  a  título  de  diárias  para  missões  a  serviço  da  Agência  Nacional  de

Aviação  Civil,  entre  os  anos  de  2007  a  2016,  em  regime  de  adiantamento  nos  termos  do  art.  68  da  Lei  nº  4.320/1964,  os  quais  se  encontram  com  devolução  de  valores  pendentes

no Sistema  de Concessão  de Diárias  e Passagens  (SCDP), em descumprimento  ao art.  7º do  Decreto nº  5.992, de  19 de dezembro  de 2006.  A notificação  de cobrança  se faz

necessária  tendo  em  vista  a  impossibilidade  de  desconto  em  folha  do  pagamento  dos  valores  devidos,  por  não  mais  existir  o  vínculo  jurídico  entre  as  partes.

. I N T E R ES S A D O CPF PCDP Data  do  Evento Valor  histórico Valor  atualizado  até  11/02/2020

. CARLOS  HENRIQUE  TEIXEIRA ***.563.477** 18217/10 09/12/2010 R$88,50 R$176,74

. DIMAS  SCATOLINI ***.456.227** 3031/11
6142/11
7894/11

24/03/2011
16/06/2011
03/08/2011

R$137,30
R$160,91
R$160,90

R$1.970,31

. 10125/11
11485/11
2042/12
3544/12

30/09/2011
02/12/2011
14/03/2012
02/05/2012

R$137,30
R$137,30
R$198,59
R$177,91

. EVANDRO  GANEME  ESTEBANEZ ***.302.087** 3849/07
6436/07

12/06/2007
24/07/2007

R$124,03
R$124,03

R$795,80

. FRANCISCO  HENRIQUE  DIAS ***.271.495** 7302/12 21/09/2012 R$430,28 R$725,84

. JOSÉ  TEIXEIRA  FILHO ***.749.708** 1468/10 25/02/2010 R$88,50 R$200,13

. LIANA  ISSA  LIMA ***.915.301** 2936/14 28/04/2014
29/04/2014
14/05/2014
29/05/2014

R$770,02
R$3.458,00
R$3.363,00
R$336,30

R$12.320,63

. LUIS  CARLOS  PIMENTA  SOUZA ***.636.867** 3422/10
3424/10
3426/10
3427/10

31/03/2010
31/03/2010
31/03/2010
31/03/2010

R$88,50
R$88,50
R$88,50
R$88,50

R$788,16

. MARIO  EGBERTON  SILVA  DE  ALENCAR ***.846.333** 9747/11 19/09/2011 R$198,58 R$353,09

. PAULA  LEITÃO  BATISTA ***.917.871** 4078/16 21/07/2016 R$1.852,20 R$2.379,64

Os  valores  a  serem  restituídos  referemse  ao  pagamento  de  diárias  para  missões  a  serviço  da  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil    ANAC,  entre  os  anos  de  2007  a  2016,

conforme  apurado  nos  autos  dos  Processos  nº  00058.002341/201972,  00058.002379/201945,  00058.002414/201926,  00058.002469/201936,  00058.002281/201998,

00058.002402/201900,  00058.002422/201972, 00058.002437/201931,  00058.002443/201998 e  00058.002489/201915,  disponíveis para  consulta mediante  solicitação junto  ao

Protocolo  Eletrônico  da  ANAC,  as  orientações  de  cadastro  encontramse  no  site  https://www.anac.gov.br/

Os  interessados  terão  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  quitar  o  débito,  nos  termos  do  artigo  47  da  Lei  n°  8.112  de  11  de  dezembro  de  1990.  Para  regularizálo,  o

devedor  deverá  solicitar  o  boleto  para  pagamento  pelo  canal  Fale  com  a  Anac  acessando  o  site  https://www.anac.gov.br/falecomaanac  ou  ligando  163.  Ainda,  fica  o  intimado  ciente

de  que  o  não  pagamento  do  valor  devido,  no  prazo  de  75  (setenta  e  cinco)  dias  contados  a  partir  da  publicação  deste  edital,  acarretará  a  inclusão  do  nome  do  devedor  no  Cadastro

Informativo  de  Créditos  não  Quitados  do  Setor  Público  Federal    CADIN,  conforme  disposto  no  artigo  2º,  parágrafo  2º,  da  Lei  n.º  10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  e  respectivo

encaminhamento  à  Procuradoria  desta  Agência  para  inscrição  em  Dívida  Ativa  e  execução  judicial  do  débito.

O processo terá continuidade independentemente  da manifestação dos interessados, a partir do vencimento do prazo  estabelecido para o cumprimento da presente

comunicação.

LÉLIO  TRIDA  SENE


